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SEAP - Comissão Permanente de Licitação

De: Comercial Elasabr Claudia <comercial@elasabr.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 31 de janeiro de 2020 16:35

Para: SEAP - Comissão Permanente de Licitação

Cc: 'Aline Magalhães'; comercial04@elasabr.com.br; comercial02@elasabr.com.br; 

comercial02@elasabr.com.br; raquel@mouratavares.adv.br; 'Comercial Elasabr 

Claudia'; 'Arthur Morais'; 'Mary Gualberto'; juridico01@elasabr.com.br

Assunto: Duvidas Elasa - pregão  362-2019

Anexos: Impugnação Elasa Edital 362-2019.pdf

Prioridade: Alta

Prezada Comissão de Licitação, 
 
Segue anexo dúvidas da Elasa Elo Alimentação S/A referente ao processo Pregão Eletrônico 362-
2019, a realizar-se dia 04/02/2020 as 11:00 -  Fornecimento de refeições para as unidades 
prisionais Lote 222 - Centro de Apoio Médico Pericial, Complexo Penitenciário Parceria 
Público Privada, Penitenciária José Maria Alkimim, Presídio Dutra Antônio Dutra Ladeira, 
Presídio Feminino José de Abranches Gonçalves, e Presídio Inspetor José Martinho Drumond. 
 
Atenciosamente, 
 

 

 

Claudia Silva 

Comercial 

(31) 3500-3008 

comercial@elasabr.com.br 

www.muitomais.com.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Se retaria de Estado de Jus�ça e Segura ça Pú li a 
Diretoria de Co pras

 

Me o a do.SEJUSP/DCO. º /

Belo Ho izo te,  de feve ei o de .

A Sua Se ho ia a Se ho a

Julia a Apare ida Pereira
Di eto a de Nut ição

Belo Ho izo te - MG

 
Assu to: I pug ação ao Edital - Pregão /
 
O jeto: Fo e i e to o � uo de efeições e la hes p o tos, a fo a t a spo tada, s U idades
P isio ais do Lote : Ce tro de Apoio M di o Peri ial, Co plexo Pe ite iário Par eria Pú li a Privada,
Pe ite iária Jos  Maria Alki i , Presídio A tô io Dutra Ladeira, Presídio Fe i i o Jos  A ra hes
Go çalves e o Presídio I spetor Jos  Mar� ho Dru o d.

 

  

Se ho a di eto a,

 

Co  o i tuito de su sidia  as de isões desta P egoei a, o ue o e e aos atos
p a� ados este p egão, o  fu da e to o a t. °, i iso I, do De eto Estadual . / :

I - a de isão so e a i pug ação do edital, se do ouvido, po  i te dio da
auto idade o pete te, o seto  espo sável pela ela o ação do edital e Te o de
Refe ia, ou o ó gão ju ídi o, o fo e o aso;

E a i ho I pug ação ao Edital /   i te posta pela
e p esa ELASA ELO ALIMENTAÇÃO S/A , CNPJ . . / -  , pa a a lise e e issão de
pa e e  po  esta Di eto ia de Apoio  Gestão Ali e ta , o side a do ue os a gu e tos ap ese tados
pelo i pug a te t ata -se de uestões a� e tes ao seto  t i o espo s vel pela ela o ação do Te o
de Refe ia.

Soli ito espe ial ate ção ua to a a lise sup a itada e peço aio  ele idade possível,
u a vez ue a e a esta P egoei a de idi  so e a i pug ação o p azo de  vi te e uat o ho as , os
te os do su ite  . . do edital / .

. . I pug ações aos te os deste edital pode ão se  i te postas po  idadão ou
po  li ita te, at   dois  dias úteis a tes da data a ada pa a a e tu a da
li itação, a e do ao P egoei o de idi  so e a i pug ação o p azo de 4 vi te
e uat o  ho as. g ifo osso

I fo o ue o p azo pa a esposta e e a-se e   de feve ei o de  s h i ,
e, os te os do a t. , § º,  i iso II, do De eto Estadual . / , aso ão seja de idida e
te po h il, deve  se  desig ada ova data pa a o p egão.

A t. 



03/02/2020 SEI/GOVMG - 11143249 - Memorando

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12988688&infra… 2/2

§ º Ca e á ao p egoei o de idi  so e a pe�ção o p azo de vi te e uat o ho as
o tados da sua p oto olização, apoiado pelo seto  t i o espo sável pela

ela o ação do edital ou pelo ó gão ju ídi o, o fo e o aso.
§ º Se á desig ada ova data pa a a ealização do e ta e ua do:
II - o p egoei o ão espo de  de t o do p azo esta ele ido o § º; e g ifo

osso

 

Se  ais pa a o o e to, olo o- e a disposição pa a os es la e i e tos ue se fize e
e ess ios.

 

Ate iosa e te, 
 

A a Caroli a Nas i e to Souza
P egoei a da Di eto ia de Co p as

Se eta ia de Estado de Jus�ça e Segu a ça Pú li a

  

Do u e to assi ado elet o i a e te po  A a Caroli a Nas i e to Souza, Pregoeira, e
/ / , s : , o fo e ho io ofi ial de B asília, o  fu da e to o a t. º, § º, do

De eto º . , de  de julho de .

A aute � idade deste do u e to pode se  o fe ida o site
h�p://sei. g.gov. /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= , i fo a do o ódigo ve ifi ado  
e o ódigo CRC CF BEA.

Refer ia: P o esso º . . / - SEI º 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Se eta ia de Estado de Jus�ça e Segu a ça Pú li a 
Di eto ia de Nut iç o

 

Me o a do.SEJUSP/DNU. º /

Belo Ho izo te,  de feve ei o de .

Pa a: A a Ca oli a Nas i e to Souza
          P egoei a da Di eto ia de Co p as

  
  Assu to: Resposta e o a do.SEJUSP/DCO. º /  - I pug aç o PE /
  Refe ia: P o esso º . . / - .
  

P ezada Se ho a,

 

E  ate ç o ao Me o a do.SEJUSP/DCO. º /  , segue  pa e e  t i o
ua to  i pug aç o ao edital de li itaç o, P eg o Elet i o º / , ujo o jeto  a p estaç o de

se viço de fo e i e to de ali e taç o, a fo a t a spo tada, pa a o Lote : Ce t o de Apoio
M di o Pe i ial, Co plexo Pe ite i io Pa e ia Pú li a P ivada, Pe ite i ia Jos  Ma ia Alki i ,
P esídio A t io Dut a Ladei a, P esídio Fe i i o Jos  A a hes Go çalves e o P esídio I speto  Jos
Ma � ho D u o d, pe � e te a ossa ea de o pet ia.

 

I Das Raz es da I pug a te 
 

I. - DO ALEGADO CARÁTER ANTICOMPETITIVO DA RESTRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DAS
UNIDADES DE PRODUÇÃO

A e p esa, ELASA ELO ALIMENTAÇÃO S/A, alega e  suas az es ue o su ite  . , ite  
do Te o de Refe ia te  a te  a � o pe��vo e est i�vo ao e ta e, e  az o da e ig ia ue a
dist ia i a e t e a u idade de p oduç o e a u idade p isio al deve  se  de  k . 

Co  elaç o a dist ia i a de  k  e t e a u idade de p oduç o e a u idade
p isio al, es la e e os ue o Te o de Refe ia  foi ela o ado segui do os e uisitos

si os dete i ados pelo T i u al de Co tas do Estado de Mi as Ge ais - TCE/MG e da MINUTA
PADRÃO da Advo a ia Ge al do Estado- AGE, o  adaptaç es e ess ias ao pad o t i o espe ífi o

ue o fo e i e to de ali e taç o ao Siste a P isio al/So ioedu a�vo e ue .

Isso po ue, a p oduç o de efeiç es e la hes deve  ga a � , al  dos ut ie tes
e ess ios  a ute ç o da saúde, a segu a ça ali e ta  dos o e sais, o pode do se  fo te de
i o ga is os patog i os. Assi  se do, o fo e a RDC /  , os ali e tos p o tos

pa a o o su o, ap s se e  su e�dos  o ç o, deve  se  a �dos e  o diç es de te po e de
te pe atu a ue o favo eça  a ul�pli aç o i o ia a, deve do se  su e�dos  te pe atu a
supe io  a ºC sesse ta g aus Celsius  po , o i o,  seis  ho as.

 
.8.  Ap s se e  su e�dos  o ç o, os ali e tos p epa ados deve  se
a �dos e  o diç es de te po e de te pe atu a ue o favo eça  a
ul�pli aç o i o ia a. Pa a o se vaç o a ue te, os ali e tos deve  se
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su e�dos  te pe atu a supe io  a ºC sesse ta g aus Celsius  po , o xi o,
 seis  ho as. Pa a o se vaç o so  ef ige aç o ou o gela e to, os ali e tos

deve  se  p evia e te su e�dos ao p o esso de esf ia e to.
 

Nessa l gi a, a te io e te  es�pulaç o o Te o de Refe ia da dist ia o a
ues�o ada, a e uipe t i a de Nut i io istas da Di eto ia de Nut iç o, ealizou u a a lise do

p o esso p odu�vo das efeiç es, o side a do o te po gasto o po io a e to at  a dist i uiç o ao
o su ido  fi al. Na opo tu idade, ve ifi ou-se ue o te po despe dido e  tal p o esso o o ia da

segui te fo a:

- Te po dio de po io a e to dos a ite   de  duas  ho as;

- Te po dio de dist i uiç o das efeiç es os pavilh es  ove ta  i utos;

Assi , o se vou-se se  e ess io ajusta  o te po gasto o t a spo te das efeiç es o
as etapas sup a itadas, a fi  de evita  ue o p o esso de p oduç o at  o o su o o ult apassasse as 
seis  ho as es�puladas a legislaç o. Pa a isso, fo a  feitos l ulos o side a do algu as dist ias

e t e a u idade de p oduç o e a u idade p isio al/so ioedu a�va, e t e elas a de  k , ue ate deu
de elho  a ei a  ealidade das u idades p isio ais/so ioedu a�vas li itadas e  u  lote ú i o, u a
vez ue o te po gasto esse pe u so a u a velo idade dia de k /h  de  i utos. Co  isso, o
total de te po gasto e t e o po io a e to das efeiç es at  a dist i uiç o fi al aos o e sais  e a
de  uat o  ho as, i fe io  ao i o de  seis  ho as.

Desse odo, a p evis o de  uat o  ho as, e ess ia ao p o esso de po io a e to at
o o su ido  fi al, te  o o je�vo de p opo io a  aio  segu a ça  ali e ta , u a vez ue, aso
su ja  algu s i p evistos, ai da h  u a a ge  segu a de  duas  ho as pa a ue as efeiç es

a te ha  as o diç es ade uadas de o su o.

Dessa fo a, estou de o st ado ue a o�vaç o da e ig ia da dist ia de  k
e t e a u idade de p oduç o e a u idade p isio al ve  ao e o t o das pa � ula idades o fe idas 
o t ataç o de efeiç es e la hes p o tos a u idades de segu a ça p isio al, o have do o ue se fala

e  est iç o da o pe��vidade.

Ade ais, o Te o de efe ia o veda a i stalaç o, po  pa te da e p esa o t atada,
de ais de u a U idade de Ali e taç o e Nut iç o - UAN pa a ate de  o o jeto li itado, esta do essa
o diç o at elada a sua apa idade ge e ial.

 A espeito da alegaç o do i pug a te, so e a fle i ilizaç o da dist ia i a e igida
o Te o de Refe ia, i fo a os ue a edaç o do ite  .  salvo auto izaç o e p essa e

fu da e tada do Gesto  do Co t ato o  p via a lise da Di eto ia de Nut iç o  efe e-se a situaç es
o etas adve sas ue pode o su gi  du a te a p estaç o do se viço, ue se o a alisadas o  ase
os p i ípios da ad i ist aç o pú li a, e  desta ue a azoa ilidade e legalidade.  Po ta to o h  ue

se fala  e  fle i ilizaç o o de o e  da e e uç o o t atual.

 

I.  - DA ALEGADA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE MECANISMOS QUE ASSEGUREM A
MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES EFETIVAS DA PROPOSTA A PARTIR DA VARIAÇÃO DO QUANTITATIVO
DE REFEIÇÕES

P i ei a e te, to a-se e ess ia a dife e iaç o dos i s�tutos da evis o, eajuste e
epa tuaç o.

Re o posiç o  a u a e p ess o ge i a ue desig a todo e ual ue  ee uilí io da
e uaç o e o i o-fi a ei a. Po ta to, e o posiç o  g e o do ual s o esp ies: a evis o, o
eajuste e a epa tuaç o.

A Revis o, po  sua vez,  a e o posiç o e  az o de u  dese uilí io e t ao di io e
e t a o t atual. J  o eajuste e a epa tuaç o, asi a e te, s o fo as de evis o e  az o de u
dese uilí io o di io e o t atual, o asio ado pelo p o esso i fla io io. O eajuste e a epa tuaç o
e o p e  a pe da i fla io ia ela�va e te ao ate ial e  o de o a ue i teg a  o t ato.
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O ue dife e ia o eajuste da epa tuaç o  si ples e te o fato de ue o eajuste, a
e o posiç o  feita po  eio de u  í di e ge al ou espe ífi o, e ua to a epa tuaç o, a
e o posiç o  ealizada o  ase a va iaç o de ustos de i su os p evistos e  pla ilha de
o posiç o de p eços.

O e uilí io e o i o e fi a ei o do o t ato est  p evisto o a t.  da Co s�tuiç o
Fede al, i  ve is:

 

A t.  ...  i . XXI - essalvados os asos espe ifi ados a legislaç o, as o as,
se viços, o p as e alie aç es se o o t atados edia te p o esso de li itaç o
pú li a ue assegu e igualdade de o diç es a todos os o o e tes, o
l usulas ue esta eleça  o igaç es de paga e to, a �das as o diç es

efe�vas da p oposta, os te os da lei, o ual so e te pe i�  as e ig ias de
ualifi aç o t i a e e o i a i dispe s veis  ga a �a do u p i e to das

o igaç es. g ifa os
 

Do efe ido a �go, dep ee de-se ue o e uilí io da e uaç o e o i o-fi a ei o 
o side ado ele e to esse ial do o t ato ad i ist a�vo, po  se  e a is o apto a a te  as
o diç es efe�vas da p oposta, o s�tu io al e te ga a �do ao pa � ula  o t atado ua do o o e
is o de p ejuízo po  eve tos futu os, i e tos e e ep io ais.

De a o do o  o disposto o a t. , II, d, da Lei . / , os o t atos egidos po  esta
Lei pode o se  alte ados, o  as devidas jus�fi a�vas, os segui tes asos, po  a o do das pa tes:

 

d  pa a esta ele e  a elaç o ue as pa tes pa tua a  i i ial e te e t e os
e a gos do o t atado e a et i uiç o da ad i ist aç o pa a a justa e u e aç o
da o a, se viço ou fo e i e to, o je�va do a a ute ç o do e uilí io
e o i o-fi a ei o i i ial do o t ato, a hip tese de so evi e  fatos
i p evisíveis, ou p evisíveis po  de o se u ias i al ul veis, eta dado es
ou i pedi�vos da e e uç o do ajustado, ou, ai da, e  aso de fo ça aio , aso
fo tuito ou fato do p í ipe[ ], o figu a do lea e o i a e t ao di ia e
e t a o t atual. g ifos ossos .
 

Pode os dize  ue o e uilí io e o i o-fi a ei o  a elaç o de azoa ilidade e t e as
o igaç es assu idas pelo pa � ula  o t atado e Ad i ist aç o o t ata te. E ue, po ta to, e  aso
de alte aç o, ajo aç o dos e a gos supo tados pelo pa � ula  o t atado, deve a Ad i ist aç o
estau a  a situaç o o igi ia o t atual.

Nessa sea a, o dout i ado  Ma çal Juste  Filho e te de ue pa a ue se d  o ee uilí io
da e uaç o e o i o-fi a ei a do o t ato, a tes, h  ue se ve ifi a  se e tos p essupostos fo a
devida e te p ee hidos:

 

O esta ele i e to da e uaç o e o i o-fi a ei a depe de da o e�zaç o
de u  eve to poste io   fo ulaç o da p oposta, ide �fi vel o o ausa do
ag ava e to da posiç o do pa � ula . N o asta a si ples i sufi i ia da
e u e aç o. N o se a a te iza o pi e to do e uilí io e o i o-fi a ei o
ua do a p oposta pa � ula  e a i e e uível. A tutela  e uaç o e o i o-

fi a ei a o visa a ue o pa � ula  fo ule p oposta e age ada e te ai a e,
ap s, vito ioso, pleiteie elevaç o da e u e aç o. E ige-se, ade ais, ue a
elevaç o dos e a gos o de ive de o duta ulposa i put vel ao pa � ula .
[FILHO, Ma çal Juste . Co e t ios  Lei de Li itaç es e Co t atos
Ad i ist a�vos. S o Paulo: Dial � a. . ª ed. p. .]

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5575732&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001417&infra_hash=a540a51dec5b69a6dbe04fc6abf5b6a2bf5c36e8f0df2e7738c5d546db77918d#_ftn1
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Segu do Hel  Lopes Mei elles Li itaç o e Co t ato Ad i ist a�vo, ª ed, atualizada po
Eu i o de A d ade Azevedo et alii, S o Paulo, Malhei os, , p. :

 

O e uilí io fi a ei o ou e uilí io e o i o do o t ato ad i ist a�vo,
ta  de o i ado e uaç o e o i a ou e uaç o fi a ei a,  a elaç o ue
as pa tes esta ele e  i i ial e te, o ajuste, e t e os e a gos do o t ato e a
et i uiç o da Ad i ist aç o pa a a justa e u e aç o da o a, do se viço ou do

fo e i e to. E  úl� a a lise,  a o elaç o e t e o jeto do o t ato e sua
e u e aç o, o igi a ia e te p evista e fi ada pelas pa tes e  ú e os

a solutos ou e  es ala vel. Essa o elaç o deve se  o se vada du a te toda a
e e uç o do o t ato, es o ue alte adas as l usulas egula e ta es da
p estaç o ajustada, a fi  de ue se a te ha a e uaç o fi a ei a ou, po  out as
palav as, o e uilí io e o i o-fi a ei o do o t ato Lei . / , a t. , II,
"d", e § º .

 

Depu a-se, e t o, ue pa a ue se d  o ee uilí io e o i o-fi a ei o dos o t atos
fi ados pela Ad i ist aç o i dispe s veis se o: a elevaç o dos e a gos do pa � ula , a o o ia do
eve to ue ausou o dese uilí io ap s a fo ulaç o das p opostas, a e ist ia de ví ulo de
ausalidade e t e o eve to o o ido, a ajo aç o dos e a gos do o t atado e a aus ia da ulpa do
o t atado pela ajo aç o dos seus e a gos.

Desta a-se ue, o fo e p e eitua o i . II, § º, a t. , da Lei . / , os li ites
esta ele idos o pa g afo § º do es o a �go  pode o se  e edidos, e  aso de sup ess o, po
a o do das pa tes.

O TCU, i lusive, j  espo sa ilizou ad i ist ado es pú li os e fo e edo es pela
o ess o de ee uilí io e o i o-fi a ei o aseado ape as o a gu e to de au e tos de ustos

dos p odutos e se viços.

No a d o / , da Segu da C a a do TCU, a Mi ist a Relato a S a. A a A aes
afi ou ue:

 

A d o /  Segu da C a a, To ada de Co tas Espe ial, Relato
Mi ist a A a A aes.

. Notas fis ais de fo e edo es da o t atada s o i sufi ie tes, po  si s s, pa a
a a te iza  ual ue  u a das hip teses legais pa a o ee uilí io e o i o-

fi a ei o do o t ato fatos i p evisíveis ou p evisíveis, as de o se u ias
i al ul veis, eta dado es ou i pedi�vos da exe uç o ou, ai da, aso de fo ça

aio , aso fo tuito ou fato de p í ipe , ue deve esta  de o st ada po  eio
da ua �fi aç o dos efeitos ue ext apola a  as o diç es o ais de exe uç o
e p ejudi a a  o e uilí io glo al do o t ato.
To ada de Co tas Espe ial esulta te da o ve s o de p o esso de ep ese taç o
apu a a possível da o ao e io de o e te de o ess o i egula  de
eali ha e to e o i o-fi a ei o e  o t ato des� ado  e e uç o das o as

da Estaç o de T ata e to de Água Tiju al, o u i ípio de Cuia /MT, fi a iadas
o  e u sos de o t atos de epasse ele ados o  o Mi ist io das Cidades.

De t e as o dutas i putadas aos espo s veis as itaç es, o stou a ela o aç o
e o e a i ha e to de pa e e  t i o atesta do a jus�fi a�va de
eali ha e to e o i o-fi a ei o po  eio de otas fis ais - ap ese tadas pela

e p esa [ o t atada], se  jus�fi a�va do fato supe ve ie te e i p evisível - ue
o�vou a epa tuaç o dos se viços o t atados . A alisa do o feito, ap s a

ealizaç o do o t adit io, a otou a elato a ue o o t ato p evia f ula
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pad o de eajuste ue foi u�lizada, o es o adi�vo, pa a eajusta e to o
valo  de R$ ,  ilh es, ela�vo aos se viços da segu da etapa . Assi , a
possi ilidade adi io al de eali ha e to ee uilí io e o i o- fi a ei o  est
o di io ada  o p ovada o o ia de fatos i p evisíveis ou p evisíveis, as

de o se u ias i al ul veis, eta dado es ou i pedi�vos da exe uç o ou, ai da,
e  aso de fo ça aio , aso fo tuito ou fato de p í ipe . No aso o eto, o
fo a  ap ese tadas evid ias h eis a jus�fi a  o eali ha e to . Nesse se �do,
p osseguiu a elato a, o p o edi e to de a eita  otas fis ais de fo e edo es da
o t atada des o side ou os des o tos ofe e idos o p o esso li itat io e é

i sufi ie te pa a a a te iza  ual ue  das hip teses legais p evistas pa a
ee uilí io e o i o-fi a ei o, ue ão visa di eta e te  a ute ção do

lu o da o t atada . A e o posiç o de p eços, a otou, deve ia esta
fu da e tada e  o p ovaç o de alte aç es ext ao di ias os ustos dos
se viços. Alegaç es ge é i as de au e to de p eços e de ex lusividade o
fo e i e to de u  ate ial são i sufi ie tes pa a o p ova  dese uilí io
e o i o i p evisível . Ao o t io, o pa e e  t i o e o ju ídi o li ita a -se
a faze  efe ia a pla ilhas a exas, se  t aze  jus�fi a�vas pa a fu da e ta  a

e essidade de eali ha e to, pa a o ual a lei exigi ia o p ovaç o de fatos
i p evisíveis de o se u ias i pedi�vas da exe uç o . Ai da, ao efuta  as
alegaç es de u  dos espo s veis, po tuou a elato a, se ia exigível ue fosse
dete tada a aus ia de jus�fi a�vas pa a assegu a  a su su ç o do aso o eto

s hip teses legais p evistas, espe ial e te po ue a p oposta [do te o
adi�vo] e io ava pla ilha aseada ape as as otas fis ais ap ese tadas, se

ual ue  avaliaç o t i a do i pa to e da sufi i ia dessa do u e taç o pa a
fu da e ta  a e essidade de ee uilí io . Po  fi , desta ou: o houve
de o st aç o das i u st ias ex ep io ais o  efeitos ua �fi ados ue
te ia  ext apolado as o diç es o ais de exe uç o e p ejudi ado o e uilí io
glo al do o t ato, de odo a jus�fi a  a e essidade ext ao di ia de
eali ha e to. E as a ifestaç es do seto  ju ídi o e dossa a  a ele aç o do º

TA o  esse e o g ave, ue deu ausa ao p ejuízo . Assi , a atou o Colegiado a
p oposta da elato ia, pa a, de t e out os o a dos, julga  i egula es as o tas
dos espo s veis, o de a do-os solida ia e te o  a e p esa o t atada ao
paga e to do da o apu ado.
 

O T i u al de Co tas do Estado de Mi as Ge ais ta  te  posiç o fi e o se �do
pa a ue haja o esta ele i e to do e uilí io e o i o-fi a ei o da ave ça,  e ess io ue este
o p ovado o seu o pi e to o  ase e  fato i p evisível ou p evisível, as de o se u ias

i al ul veis, se do possível a espo sa ilizaç o dos e volvidos e  aso de evis o o t atual i egula   
P o esso º . , Segu da C a a, sess o do dia / / ; P o esso º , Segu da C a a,

sess o do dia / / .

Po ta to, pa a o defe i e to do ee uilí io  e ess io ue haja p ovas o ustas de ue
houve u  eve to e t ao di io, e ep io al e i p evisível ue i possi ilite a o � uidade da elaç o
o t atual os te os i i ial e te egist ados.

E  eg a, o valo  do o t ato deve se  ap ese tado de fo a a a so ve  e e au i  a
totalidade das despesas o  a o de o a, ate iais, e uipa e tos, fe a e tas, ad i ist aç o lo al e
e t al, e a gos da legislaç o so ial, t a alhista e p evide i ia, da i fo tu ís� a do t a alho,
espo sa ilidade ivil po  uais ue  da os ausados a te ei os e  ge al e disp dios esultados de

i postos. 

Ta  o se pode olvida  ue, todos os li ita tes, de e to, ao ap ese ta e  suas
p opostas deve  leva  e  o ta os ustos al ulados  luz do edital, ou seja, so  o diç es iso i as.

A te todo o e posto, des a ível a i te ç o da I pug a te e  seu pleito de odifi aç o
do edital, vez ue o su ite  .  do Te o de Refe ia ap ese ta o  la eza ue a hip tese de
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va iaç o da populaç o a e ia, a alte aç o o t atual se da  de t o do li ite legal de % vi te e
i o  po  e to.

Assi , o h  se fala  e  odifi aç o do edital, o o e ue  a I pug a te.

 

I. - DA ALEGADA ILEGALIDADE DO PRAZO DE PAGAMENTO PREVISTO NO ITEM .
 

E  sí tese, alega a I pug a te ue e  o fo e o  a Lei Fede al . / , ue "a
exigi ilidade do paga e to da o t ap estação est  o di io ada, tão-so e te,  efe�va p estação
dos se viços, se do de  t i ta  dias o p azo xi o pe i�do pela o a a pa �  do i adi ple e to
da o igaç o" fl. ;

O o e ue az o o lhe assiste, vez ue ediço ue as despesas pode  se  li uidadas e
paga e tos efetuados e  favo  do o t atado so e te ap s exe utado e a eito o o jeto, o todo ou
pa te, o fo e dispuse  a o vo aç o editalí ia e o o t ato. De so te ue fi a a Ad i ist aç o o igada
a efetua  paga e to de despesas ue ealiza  os p azos i di ados o o jeto editalí io e o te o de
o t ato, se do ue o paga e to so e te se  devido ap s o luídos e ap ovados pela auto idade
o pete te os t a alhos ela�vos aos se viços efe�va e te p estados.

Dessa feita, os p azos pa a paga e to te o i í io a pa �  da data de ap ese taç o da
ota fis al/fatu a. Ade ais, a hip tese de os p azos de paga e to p opostos se e  des u p idos pela

Ad i ist aç o Pú li a,  seu pode -deve  atualiza  o eta ia e te os valo es devidos. Se do e to,
o fo e j  e io ado, ue pa a efetua  o paga e to de despesa  o igat ia a ap ese taç o da
ota fis al/fatu a e ue o p azo de paga e to esta ele ido o o t ato o eça a o ta  da data e  ue

a do u e taç o e a i hada pa a li uidaç o da despesa es�ve  o pleta e total e te e ta, i lusive
ua to  egula idade ju to s Faze das Fede al, Estadual e Mu i ipal,  Segu idade So ial INSS  e ao

Fu do de Ga a �a po  Te po de Se viço FGTS .

De ais disso

 

Nos paga e tos efetuados pela Ad i ist aç o, p i ipal e te os o t atos de
e e uç o o � uada ou pa elada, o iga-se o gesto   ve ifi aç o da
do u e taç o ela�va  egula idade fis al pa a o  as Faze das Fede al, Estadual
e Mu i ipal, o fo e o aso, e pa a o  a Segu idade So ial. A d o /  -
Ple io.

 

Assi  se do, o su ite  .  do Te o de Refe ia o a e e de ual ue
o fo idade o fo e alegado pela I pug a te, pelo fato de o ite   o ual o su ite  est  o �do,
o sta  as o diç es e ess ias e sufi ie tes pa a o adi ple e to das o igaç es o iu das do o jeto
o t atual.

 

I.  – DO ALEGADO CABIMENTO DA TAXA SELIC PARA CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO
 

Ta  o assiste az o  I pug a te o ue o e e a alegaç o de se  i a ível a
apli aç o da ta a efe e ial do Siste a Espe ial de Li uidaç o e de Cust dia  -  Seli  o o o se t io
da o a ad i ist a�va o ito do o t ato a se  fi ado, o fo e disp e o Su ite   . .  do
Te o de Refe ia e  uest o, a sa e :

 

. . . O o e do at aso de paga e to po  ulpa e lusiva da Ad i ist aç o, o
valo  devido se  atualizado fi a ei a e te, e t e as datas do ve i e to e do
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efe�vo paga e to, de a o do o  a va iaç o do Siste a Espe ial de Li uidaç o e
Cust dia – SELIC.
 

Isto po ue a o se v ia da ta a Seli  oadu a-se la a e te o  o o je�vo ue se
us a al a ça  a esp ie, vez ue essa a u ula ta to a o eç o o et ia, ua to os ju os o at ios.

Nesse se �do,  o Pa e e  da Advo a ia Ge al do Estado de Mi as Ge ais – AGE/MG de º
. / , e a ado e  o sulta fo ulada pela Supe i te d ia Ce t al de Gove a ça da

Se eta ia de Estado de Pla eja e to e Gest o de Mi as Ge ais – Seplag, de ue a ta a a se  u�lizada
ta to pa a a o eç o o et ia ua to pa a os ju os o at ios, ve  a se  a Seli

 

...
Ap s a a lise da atu eza ju ídi a da SELIC, adve �u-se ue essa ta a a u ula e
si es a ta to a o eç o o et ia ua to os ju os o at ios, o�vo po ue

ua do apli ada, o pode i idi  si ulta ea e te o  ual ue  out o
pe e tual de atualizaç o ou de ju os, so  pe a de e i ue i e to ilí ito e se
ausa do edo .
...

 

É vedada a i id ia u ulada o  o eç o o et ia ou out os ju os, se do e ta sua
apli aç o a pa �  do s segui te ao s e  ue esteja a a te izado o at aso da pa ela e  uest o.

Desta te, a est utu a da ta a Seli  evide ia seu u ho o pe sat io, o te do e  seu
ojo al  dos ju os a o eç o o et ia. Se do seu o je�vo, a o t ataç o o jeto do edital

i pug ado, e ata e te dei a  i de e o pat i io do o t atado e  eve tual at aso o paga e to de
o ta te o t atual devido pela e �dade pú li a.

Ca e, ai da, desta a  ue a AGE/MG ta  e a ou o Pa e e  º . /  ue

 

...
Desde o i í io da vig ia da Lei Fede al º . / , a eg a do a �go  do
C digo Civil ope a io aliza-se edia te i id ia da Seli  os at asos de
i adi ple e tos das o igaç es, se o es�pulado, de odo exp esso,
pe e tual de ju os o at ios e t e as pa tes.  g. . .
 

Nesse ote, o ite   do Te o de Refe ia t ata do paga e to, assi  o o disp e
o a t. , i . XIV, alí ea d  da Lei Fede al . / , o ual dete i a ue o edital, o igato ia e te,
deve  i di a  as o diç es de paga e to, p eve do o pe saç es fi a ei as e pe alizaç es po
eve tuais at asos e des o tos po  eve tuais a te ipaç es de paga e to. 

Po  fi , i po ta es la e e  ue a ta a Seli  deve i idi  de fo a si ples, vedada a
i id ia u ulada o  a o eç o o et ia ou out os ju os.

A te o e posto, a te a e ata o pa� ilidade da ta a Seli  o  a at ia i pug ada, o
e e e gua ida a e�fi aç o do edital, o fo e pedido da alí ea d  da i pug aç o.

 

Se do o ue se ap ese ta pa a o o e to, olo a o- os  disposiç o pa a
es la e i e tos po ve tu a e ess ios.

 

Ate iosa e te,
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B e da Lu a Cassi i o Alves Pi to
Nut i io ista/DNU

 

Julia a Apa e ida Pe ei a
Di eto a de Nut iç o

 

Ma ia Va dile e de Olivei a
Di eto ia de A o pa ha e to de Co t atos de Ali e taç o

 

DE ACORDO:
 

Gl ia Rú ia Dua te Olivei a
Supe i te de te de Apoio  Gest o Ali e ta

Do u e to assi ado elet o i a e te po  Ma ia Va dile e de Olivei a, Di eto  a , e  / / ,
s : , o fo e ho io ofi ial de B asília, o  fu da e to o a t. º, § º, do De eto º

. , de  de julho de .

Do u e to assi ado elet o i a e te po  B e da Lua a Cassi i o Alves, Se vido a  Pú li o a ,
e  / / , s : , o fo e ho io ofi ial de B asília, o  fu da e to o a t. º, § º, do
De eto º . , de  de julho de .

Do u e to assi ado elet o i a e te po  Julia a Apa e ida Pe ei a, Di eto  a , e  / / , s
: , o fo e ho io ofi ial de B asília, o  fu da e to o a t. º, § º, do De eto º . ,

de  de julho de .

Do u e to assi ado elet o i a e te po  Gl ia Rú ia Dua te Olivei a, Supe i te de te, e
/ / , s : , o fo e ho io ofi ial de B asília, o  fu da e to o a t. º, § º, do

De eto º . , de  de julho de .

A aute � idade deste do u e to pode se  o fe ida o site
h�p://sei. g.gov. /sei/ o t olado _e te o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_e te o= , i fo a do o digo ve ifi ado  
e o digo CRC E CF .

Refe ia: P o esso º . . / - SEI º 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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RESOLUÇÃO-RDC N° 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004  

  
Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação.  
 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, 

inciso IV, do Regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de 

abril de 1999, c/c o art. 8º, inciso IV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593 de 25 de agosto de 2000, 

em reunião realizada em 13 de setembro de 2004, considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento das 

ações de controle sanitário na área de alimentos visando a proteção à saúde da população;   

considerando a necessidade de harmonização da ação de inspeção sanitária em serviços de alimentação;  

considerando a necessidade de elaboração de requisitos higiênico-sanitários gerais para serviços de alimentação 

aplicáveis em todo território nacional;   



adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:  

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação.  

Art. 2º A presente Resolução pode ser complementada pelos órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e 

municipais visando abranger requisitos inerentes às realidades locais e promover a melhoria das condições higiênico-

sanitárias dos serviços de alimentação.   

Art. 3º Os estabelecimentos têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação, para se 

adequarem ao Regulamento Técnico constante do Anexo I desta Resolução.   

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Fica revogada a Resolução CNNPA nº 16, publicada no Diário Oficial da União em 28 de junho de 1978.  

Art. 6º A inobservância ou desobediência ao disposto na presente Resolução configura infração de natureza sanitária, 

na forma da Lei n° 6437, de 20 de agosto de 1977, sujeitando o infrator às penalidades previstas nesse diploma 

legal.   

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES  

ANEXO  

REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS PARA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO  

1 - ALCANCE  

1.1. Objetivo  

Estabelecer procedimentos de Boas Práticas para serviços de alimentação a fim de garantir as condições higiênico-

sanitárias do alimento preparado.   

1.2. Âmbito de Aplicação  

Aplica-se aos serviços de alimentação que realizam algumas das seguintes atividades: manipulação, preparação, 

fracionamento, armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega de alimentos preparados ao 

consumo, tais como cantinas, bufês, comissarias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais, 

delicatéssens, lanchonetes, padarias, pastelarias, restaurantes, rotisserias e congêneres.   

As comissarias instaladas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Terminais Alfandegados devem, ainda, obedecer aos 

regulamentos técnicos específicos.   

Excluem-se deste Regulamento os lactários, as unidades de Terapia de Nutrição Enteral - TNE, os bancos de leite 

humano, as cozinhas dos estabelecimentos assistenciais de saúde e os estabelecimentos industriais abrangidos no 

âmbito do Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para 

Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos.    

2- DEFINIÇÕES  



Para efeito deste Regulamento, considera-se:  

2.1 Alimentos preparados: são alimentos manipulados e preparados em serviços de alimentação, expostos à venda 

embalados ou não, subdividindo-se em três categorias:   

a) Alimentos cozidos, mantidos quentes e expostos ao consumo;  

b) Alimentos cozidos, mantidos refrigerados, congelados ou à temperatura ambiente, que necessitam ou não de 

aquecimento antes do consumo;   

c) Alimentos crus, mantidos refrigerados ou à temperatura ambiente, expostos ao consumo.  

2.2 Anti-sepsia: operação que visa a redução de microrganismos presentes na pele em níveis seguros, durante a 

lavagem das mãos com sabonete anti-séptico ou por uso de agente anti-séptico após a lavagem e secagem das 

mãos.   

2.3 Boas Práticas: procedimentos que devem ser adotados por serviços de alimentação a fim de garantir a qualidade 

higiênico-sanitária e a conformidade dos alimentos com a legislação sanitária.   

2.4 Contaminantes: substâncias ou agentes de origem biológica, química ou física, estranhos ao alimento, que sejam 

considerados nocivos à saúde humana ou que comprometam a sua integridade.   

2.5 Controle Integrado de Vetores e Pragas Urbanas: sistema que incorpora ações preventivas e corretivas 

destinadas a impedir a atração, o abrigo, o acesso e ou a proliferação de vetores e pragas urbanas que 

comprometam a qualidade higiênico-sanitária do ali-mento.   

2.6 Desinfecção: operação de redução, por método físico e ou agente químico, do número de microrganismos em 

nível que não comprometa a qualidade higiênico-sanitária do alimento.   

2.7 Higienização: operação que compreende duas etapas, a limpeza e a desinfecção.  

2.8 Limpeza: operação de remoção de substâncias minerais e ou orgânicas indesejáveis, tais como terra, poeira, 

gordura e outras sujidades.   

2.9 Manipulação de alimentos: operações efetuadas sobre a matéria-prima para obtenção e entrega ao consumo do 

alimento preparado, envolvendo as etapas de preparação, embalagem, armazenamento, transporte, distribuição e 

exposição à venda.   

2.10 Manipuladores de alimentos: qualquer pessoa do serviço de alimentação que entra em contato direto ou indireto 

com o alimento.  

2.11 Manual de Boas Práticas: documento que descreve as operações realizadas pelo estabelecimento, incluindo, no 

mínimo, os requisitos higiênico-sanitários dos edifícios, a manutenção e higienização das instalações, dos 

equipamentos e dos utensílios, o controle da água de abastecimento, o controle integrado de vetores e pragas 

urbanas, a capacitação profissional, o controle da higiene e saúde dos manipuladores, o manejo de resíduos e o 

controle e garantia de qualidade do alimento preparado.   

2.12 Medida de controle: procedimento adotado com o objetivo de prevenir, reduzir a um nível aceitável ou eliminar 



um agente físico, químico ou biológico que comprometa a qualidade higiênico-sanitária do alimento.   

2.13 Produtos perecíveis: produtos alimentícios, alimentos “in natura”, produtos semi-preparados ou produtos 

preparados para o consumo que, pela sua natureza ou composição, necessitam de condições especiais de 

temperatura para sua conservação.   

2.14 Registro: consiste de anotação em planilha e ou documento, apresentando data e identificação do funcionário 

responsável pelo seu preenchimento.   

2.15 Resíduos: materiais a serem descartados, oriundos da área de preparação e das demais áreas do serviço de 

alimentação.  

2.16 Saneantes: substâncias ou preparações destinadas à higienização, desinfecção ou desinfestação domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento de água.   

2.17 Serviço de alimentação: estabelecimento onde o alimento é manipulado, preparado, armazenado e ou exposto à 

venda, podendo ou não ser consumido no local.   

2.18 Procedimento Operacional Padronizado - POP: procedimento escrito de forma objetiva que estabelece instruções 

seqüenciais para a realização de operações rotineiras e específicas na manipulação de alimentos.   
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4 BOAS PRÁTICAS PARA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO  

4.1 EDIFICAÇÃO, INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS  

4.1.1 A edificação e as instalações devem ser projetadas de forma a possibilitar um fluxo ordenado e sem 

cruzamentos em todas as etapas da preparação de alimentos e a facilitar as operações de manutenção, limpeza e, 

quando for o caso, desinfecção. O acesso às instalações deve ser controlado e independente, não comum a outros 

usos.   

4.1.2 O dimensionamento da edificação e das instalações deve ser compatível com todas as operações. Deve existir 

separação entre as diferentes atividades por meios físicos ou por outros meios eficazes de forma a evitar a 

contaminação cruzada.   

4.1.3 As instalações físicas como piso, parede e teto devem possuir revestimento liso, impermeável e lavável. Devem 

ser mantidos íntegros, conservados, livres de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolores, 

descascamentos, dentre outros e não devem transmitir contaminantes aos alimentos.   

4.1.4 As portas e as janelas devem ser mantidas ajustadas aos batentes. As portas da área de preparação e 

armazenamento de alimentos devem ser dotadas de fechamento automático. As aberturas externas das áreas de 

armazenamento e preparação de alimentos, inclusive o sistema de exaustão, devem ser providas de telas 

milimetradas para impedir o acesso de vetores e pragas urbanas. As telas devem ser removíveis para facilitar a 

limpeza periódica.   

4.1.5 As instalações devem ser abastecidas de água corrente e dispor de conexões com rede de esgoto ou fossa 

séptica. Quando presentes, os ralos devem ser sifonados e as grelhas devem possuir dispositivo que permitam seu 

fechamento.   

4.1.6 As caixas de gordura e de esgoto devem possuir dimensão compatível ao volume de resíduos, devendo estar 

localizadas fora da área de preparação e armazenamento de alimentos e apresentar adequado estado de 

conservação e funcionamento.   

4.1.7 As áreas internas e externas do estabelecimento devem estar livres de objetos em desuso ou estranhos ao 

ambiente, não sendo permitida a presença de animais.   

4.1.8 A iluminação da área de preparação deve proporcionar a visualização de forma que as atividades sejam 

realizadas sem comprometer a higiene e as características sensoriais dos alimentos. As luminárias localizadas sobre a 

área de preparação dos alimentos devem ser apropriadas e estar protegidas contra explosão e quedas acidentais.   

4.1.9 As instalações elétricas devem estar embutidas ou protegidas em tubulações externas e íntegras de tal forma a 

permitir a higienização dos ambientes.   

4.1.10 A ventilação deve garantir a renovação do ar e a manutenção do ambiente livre de fungos, gases, fumaça, 

pós, partículas em suspensão, condensação de vapores dentre outros que possam comprometer a qualidade 

higiênico-sanitária do alimento. O fluxo de ar não deve incidir diretamente sobre os alimentos.   

4.1.11 Os equipamentos e os filtros para climatização devem estar conservados. A limpeza dos componentes do 

sistema de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e periódica destes equipamentos devem ser 



registradas e realizadas conforme legislação específica.   

4.1.12 As instalações sanitárias e os vestiários não devem se comunicar diretamente com a área de preparação e 

armazenamento de alimentos ou refeitórios, devendo ser mantidos organizados e em adequado estado de 

conservação. As portas externas devem ser dotadas de fechamento automático.   

4.1.13 As instalações sanitárias devem possuir lavatórios e estar supridas de produtos destinados à higiene pessoal 

tais como papel higiênico, sabonete líquido inodoro anti-séptico ou sabonete líquido inodoro e produto anti-séptico e 

toalhas de papel não reciclado ou outro sistema higiênico e seguro para secagem das mãos. Os coletores dos 

resíduos devem ser dotados de tampa e acionados sem contato manual.   

4.1.14 Devem existir lavatórios exclusivos para a higiene das mãos na área de manipulação, em posições estratégicas 

em relação ao fluxo de preparo dos alimentos e em número suficiente de modo a atender toda a área de preparação. 

Os lavatórios devem possuir sabonete líquido inodoro anti-séptico ou sabonete líquido inodoro e produto anti-séptico, 

toalhas de papel não reciclado ou outro sistema higiênico e seguro de secagem das mãos e coletor de papel, 

acionado sem contato manual.   

4.1.15 Os equipamentos, móveis e utensílios que entram em contato com alimentos devem ser de materiais que não 

transmitam substâncias tóxicas, odores, nem sabores aos mesmos, conforme estabelecido em legislação específica. 

Devem ser mantidos em adequando estado de conservação e ser resistentes à corrosão e a repetidas operações de 

limpeza e desinfecção.   

4.1.16 Devem ser realizadas manutenção programada e periódica dos equipamentos e utensílios e calibração dos 

instrumentos ou equipamentos de medição, mantendo registro da realização dessas operações.   

4.1.17 As superfícies dos equipamentos, móveis e utensílios utilizados na preparação, embalagem, armazenamento, 

transporte, distribuição e exposição à venda dos alimentos devem ser lisas, impermeáveis, laváveis e estar isentas de 

rugosidades, frestas e outras imperfeições que possam comprometer a higienização dos mesmos e serem fontes de 

contaminação dos alimentos.   

4.2 HIGIENIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS  

4.2.1 As instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios devem ser mantidos em condições higiênico-

sanitárias apropriadas. As operações de higienização devem ser realizadas por funcionários comprovadamente 

capacitados e com freqüência que garanta a manutenção dessas condições e minimize o risco de contaminação do 

alimento.   

4.2.2 As caixas de gordura devem ser periodicamente limpas. O descarte dos resíduos deve atender ao disposto em 

legislação específica.   

4.2.3 As operações de limpeza e, se for o caso, de desinfecção das instalações e equipamentos, quando não forem 

realizadas rotineiramente, devem ser registradas.   

4.2.4 A área de preparação do alimento deve ser higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após 

o término do trabalho. Devem ser tomadas precauções para impedir a contaminação dos alimentos causada por 

produtos saneantes, pela suspensão de partículas e pela formação de aerossóis. Substâncias odorizantes e ou 

desodorantes em quaisquer das suas formas não devem ser utilizadas nas áreas de preparação e armazenamento 

dos alimentos.   



4.2.5 Os produtos saneantes utilizados devem estar regularizados pelo Ministério da Saúde. A diluição, o tempo de 

contato e modo de uso/aplicação dos produtos saneantes devem obedecer às instruções recomendadas pelo 

fabricante. Os produtos saneantes devem ser identificados e guardados em local reservado para essa finalidade.   

4.2.6 Os utensílios e equipamentos utilizados na higienização devem ser próprios para a atividade e estar 

conservados, limpos e disponíveis em número suficiente e guardados em local reservado para essa finalidade. Os 

utensílios utilizados na higienização de instalações devem ser distintos daqueles usados para higienização das partes 

dos equipamentos e utensílios que entrem em contato com o alimento.   

4.2.7 Os funcionários responsáveis pela atividade de higienização das instalações sanitárias devem utilizar uniformes 

apropriados e diferenciados daqueles utilizados na manipulação de alimentos.   

4.3 CONTROLE INTEGRADO DE VETORES E PRAGAS URBANAS  

4.3.1 A edificação, as instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios devem ser livres de vetores e pragas 

urbanas. Deve existir um conjunto de ações eficazes e contínuas de controle de vetores e pragas urbanas, com o 

objetivo de impedir a atração, o abrigo, o acesso e ou proliferação dos mesmos.   

4.3.2 Quando as medidas de prevenção adotadas não forem eficazes, o controle químico deve ser empregado e 

executado por empresa especializada, conforme legislação específica, com produtos desinfestantes regularizados pelo 

Ministério da Saúde.   

4.3.3 Quando da aplicação do controle químico, a empresa especializada deve estabelecer procedimentos pré e 

póstratamento a fim de evitar a contaminação dos alimentos, equipamentos e utensílios. Quando aplicável, os 

equipamentos e os utensílios, antes de serem reutilizados, devem ser higienizados para a remoção dos resíduos de 

produtos desinfestantes.    

4.4 ABASTECIMENTO DE ÁGUA  

4.4.1 Deve ser utilizada somente água potável para manipulação de alimentos. Quando utilizada solução alternativa 

de abastecimento de água, a potabilidade deve ser atestada semestralmente mediante laudos laboratoriais, sem 

prejuízo de outras exigências previstas em legislação específica.   

4.4.2 O gelo para utilização em alimentos deve ser fabricado a partir de água potável, mantido em condição 

higiênico-sanitária que evite sua contaminação.   

4.4.3 O vapor, quando utilizado em contato direto com alimentos ou com superfícies que entrem em contato com 

alimentos, deve ser produzido a partir de água potável e não pode representar fonte de contaminação.   

4.4.4 O reservatório de água deve ser edificado e ou revestido de materiais que não comprometam a qualidade da 

água, conforme legislação específica. Deve estar livre de rachaduras, vazamentos, infiltrações, descascamentos 

dentre outros defeitos e em adequado estado de higiene e conservação, devendo estar devidamente tampado. O 

reservatório de água deve ser higienizado, em um intervalo máximo de seis meses, devendo ser mantidos registros 

da operação.   

4.5 MANEJO DOS RESÍDUOS  

4.5.1 O estabelecimento deve dispor de recipientes identificados e íntegros, de fácil higienização e transporte, em 



número e capacidade suficientes para conter os resíduos.   

4.5.2 Os coletores utilizados para deposição dos resíduos das áreas de preparação e armazenamento de alimentos 

devem ser dotados de tampas acionadas sem contato manual.   

4.5.3 Os resíduos devem ser freqüentemente coletados e estocados em local fechado e isolado da área de 

preparação e armazenamento dos alimentos, de forma a evitar focos de contaminação e atração de vetores e pragas 

urbanas.   

4.6 MANIPULADORES  

4.6.1 O controle da saúde dos manipuladores deve ser registrado e realizado de acordo com a legislação específica.  

4.6.2 Os manipuladores que apresentarem lesões e ou sintomas de enfermidades que possam comprometer a 

qualidade higiênico-sanitária dos alimentos devem ser afastados da atividade de preparação de alimentos enquanto 

persistirem essas condições de saúde.   

4.6.3 Os manipuladores devem ter asseio pessoal, apresentando-se com uniformes compatíveis à atividade, 

conservados e limpos. Os uniformes devem ser trocados, no mínimo, diariamente e usados exclusivamente nas 

dependências internas do estabelecimento. As roupas e os objetos pessoais devem ser guardados em local específico 

e reservado para esse fim.   

4.6.4 Os manipuladores devem lavar cuidadosamente as mãos ao chegar ao trabalho, antes e após manipular 

alimentos, após qualquer interrupção do serviço, após tocar materiais contaminados, após usar os sanitários e 

sempre que se fizer necessário. Devem ser afixados cartazes de orientação aos manipuladores sobre a correta 

lavagem e antisepsia das mãos e demais hábitos de higiene, em locais de fácil visualização, inclusive nas instalações 

sanitárias e lavatórios.   

4.6.5 Os manipuladores não devem fumar, falar desnecessariamente, cantar, assobiar, espirrar, cuspir, tossir, comer, 

manipular dinheiro ou praticar outros atos que possam contaminar o alimento, durante o desempenho das 

atividades.   

4.6.6 Os manipuladores devem usar cabelos presos e protegidos por redes, toucas ou outro acessório apropriado 

para esse fim, não sendo permitido o uso de barba. As unhas devem estar curtas e sem esmalte ou base. Durante a 

manipulação, devem ser retirados todos os objetos de adorno pessoal e a maquiagem.   

4.6.7 Os manipuladores de alimentos devem ser supervisionados e capacitados periodicamente em higiene pessoal, 

em manipulação higiênica dos alimentos e em doenças transmitidas por alimentos. A capacitação deve ser 

comprovada mediante documentação.   

4.6.8 Os visitantes devem cumprir os requisitos de higiene e de saúde estabelecidos para os manipuladores.  

4.7 MATÉRIAS-PRIMAS, INGREDIENTES E EMBALAGENS  

4.7.1 Os serviços de alimentação devem especificar os critérios para avaliação e seleção dos fornecedores de 

matérias-primas, ingredientes e embalagens. O transporte desses insumos deve ser realizado em condições 

adequadas de higiene e conservação.   

4.7.2 A recepção das matérias-primas, dos ingredientes e das embalagens deve ser realizada em área protegida e 



limpa. Devem ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o alimento preparado.   

4.7.3 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens devem ser submetidos à inspeção e aprovados na 

recepção. As embalagens primárias das matérias-primas e dos ingredientes devem estar íntegras. A temperatura das 

matérias-primas e ingredientes que necessitem de condições especiais de conservação deve ser verificada nas etapas 

de recepção e de armazenamento.   

4.7.4 Os lotes das matérias-primas, dos ingredientes ou das embalagens reprovados ou com prazos de validade 

vencidos devem ser imediatamente devolvidos ao fornecedor e, na impossibilidade, devem ser devidamente 

identificados e armazenados separadamente. Deve ser determinada a destinação final dos mesmos.   

4.7.5 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens devem ser armazenados em local limpo e organizado, de 

forma a garantir proteção contra contaminantes. Devem estar adequadamente acondicionados e identificados, sendo 

que sua utilização deve respeitar o prazo de validade. Para os alimentos dispensados da obrigatoriedade da indicação 

do prazo de validade, deve ser observada a ordem de entrada dos mesmos.   

4.7.6 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens devem ser armazenados sobre paletes, estrados e ou 

prateleiras, respeitando-se o espaçamento mínimo necessário para garantir adequada ventilação, limpeza e, quando 

for o caso, desinfecção do local. Os paletes, estrados e ou prateleiras devem ser de material liso, resistente, 

impermeável e lavável.   

4.8 PREPARAÇÃO DO ALIMENTO  

4.8.1 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens utilizados para preparação do alimento devem estar em 

condições higiênico-sanitárias adequadas e em conformidade com a legislação específica.   

4.8.2 O quantitativo de funcionários, equipamentos, móveis e ou utensílios disponíveis devem ser compatíveis com 

volume, diversidade e complexidade das preparações alimentícias.   

4.8.3 Durante a preparação dos alimentos, devem ser adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação 

cruzada. Deve-se evitar o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-preparados e prontos para o 

consumo.   

4.8.4 Os funcionários que manipulam alimentos crus devem realizar a lavagem e a anti-sepsia das mãos antes de 

manusear alimentos preparados.   

4.8.5 As matérias-primas e os ingredientes caracterizados como produtos perecíveis devem ser expostos à 

temperatura ambiente somente pelo tempo mínimo necessário para a preparação do alimento, a fim de não 

comprometer a qualidade higiênico-sanitária do alimento preparado.   

4.8.6 Quando as matérias-primas e os ingredientes não forem utilizados em sua totalidade, devem ser 

adequadamente acondicionados e identificados com, no mínimo, as seguintes informações: designação do produto, 

data de fracionamento e prazo de validade após a abertura ou retirada da embalagem original.   

4.8.7 Quando aplicável, antes de iniciar a preparação dos alimentos, deve-se proceder à adequada limpeza das 

embalagens primárias das matérias-primas e dos ingredientes, minimizando o risco de contaminação.   

4.8.8 O tratamento térmico deve garantir que todas as partes do alimento atinjam a temperatura de, no mínimo, 

70ºC (setenta graus Celsius). Temperaturas inferiores podem ser utilizadas no tratamento térmico desde que as 



combinações de tempo e temperatura sejam suficientes para assegurar a qualidade higiênico-sanitária dos 

alimentos.   

4.8.9 A eficácia do tratamento térmico deve ser avaliada pela verificação da temperatura e do tempo utilizados e, 

quando aplicável, pelas mudanças na textura e cor na parte central do alimento.   

4.8.10 Para os alimentos que forem submetidos à fritura, além dos controles estabelecidos para um tratamento 

térmico, deve-se instituir medidas que garantam que o óleo e a gordura utilizados não constituam uma fonte de 

contaminação química do alimento preparado.   

4.8.11 Os óleos e gorduras utilizados devem ser aquecidos a temperaturas não superiores a 180ºC (cento e oitenta 

graus Celsius), sendo substituídos imediatamente sempre que houver alteração evidente das características físico-

químicas ou sensoriais, tais como aroma e sabor, e formação intensa de espuma e fumaça.   

4.8.12 Para os alimentos congelados, antes do tratamento térmico, deve-se proceder ao descongelamento, a fim de 

garantir adequada penetração do calor. Excetuam-se os casos em que o fabricante do alimento recomenda que o 

mesmo seja submetido ao tratamento térmico ainda congelado, devendo ser seguidas as orientações constantes da 

rotulagem.   

4.8.13 O descongelamento deve ser conduzido de forma a evitar que as áreas superficiais dos alimentos se 

mantenham em condições favoráveis à multiplicação microbiana. O descongelamento deve ser efetuado em 

condições de refrigeração à temperatura inferior a 5ºC (cinco graus Celsius) ou em forno de microondas quando o 

alimento for submetido imediatamente à cocção.   

4.8.14 Os alimentos submetidos ao descongelamento devem ser mantidos sob refrigeração se não forem 

imediatamente utilizados, não devendo ser recongelados.   

4.8.15 Após serem submetidos à cocção, os alimentos preparados devem ser mantidos em condições de tempo e de 

temperatura que não favoreçam a multiplicação microbiana. Para conservação a quente, os alimentos devem ser 

submetidos à temperatura superior a 60ºC (sessenta graus Celsius) por, no máximo, 6 (seis) horas. Para 

conservação sob refrigeração ou congelamento, os alimentos devem ser previamente submetidos ao processo de 

resfriamento.   

4.8.16 O processo de resfriamento de um alimento preparado deve ser realizado de forma a minimizar o risco de 

contaminação cruzada e a permanência do mesmo em temperaturas que favoreçam a multiplicação microbiana. A 

temperatura do alimento preparado deve ser reduzida de 60ºC (sessenta graus Celsius) a 10ºC (dez graus Celsius) 

em até duas horas. Em seguida, o mesmo deve ser conservado sob refrigeração a temperaturas inferiores a 5ºC 

(cinco graus Celsius), ou congelado à temperatura igual ou inferior a -18ºC (dezoito graus Celsius negativos).   

4.8.17 O prazo máximo de consumo do alimento preparado e conservado sob refrigeração a temperatura de 4ºC 

(quatro graus Celsius), ou inferior, deve ser de 5 (cinco) dias. Quando forem utilizadas temperaturas superiores a 

4ºC (quatro graus Celsius) e inferiores a 5ºC (cinco graus Celsius), o prazo máximo de consumo deve ser reduzido, 

de forma a garantir as condições higiênico-sanitárias do alimento preparado.   

4.8.18 Caso o alimento preparado seja armazenado sob refrigeração ou congelamento deve-se apor no invólucro do 

mesmo, no mínimo, as seguintes informações: designação, data de preparo e prazo de validade. A temperatura de 

armazenamento deve ser regularmente monitorada e registrada.   

4.8.19 Quando aplicável, os alimentos a serem consumidos crus devem ser submetidos a processo de higienização a 



fim de reduzir a contaminação superficial. Os produtos utilizados na higienização dos alimentos devem estar 

regularizados no órgão competente do Ministério da Saúde e serem aplicados de forma a evitar a presença de 

resíduos no alimento preparado.   

4.8.20 O estabelecimento deve implementar e manter documentado o controle e garantia da qualidade dos alimentos 

preparados.  

4.9 ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DO ALIMENTO PREPARADO  

4.9.1 Os alimentos preparados mantidos na área de armazenamento ou aguardando o transporte devem estar 

identificados e protegidos contra contaminantes. Na identificação deve constar, no mínimo, a designação do produto, 

a data de preparo e o prazo de validade.   

4.9.2 O armazenamento e o transporte do alimento preparado, da distribuição até a entrega ao consumo, deve 

ocorrer em condições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico-sanitária. A 

temperatura do alimento preparado deve ser monitorada durante essas etapas.   

4.9.3 Os meios de transporte do alimento preparado devem ser higienizados, sendo adotadas medidas a fim de 

garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. Os veículos devem ser dotados de cobertura para proteção da 

carga, não devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária do alimento 

preparado.   

4.10 EXPOSIÇÃO AO CONSUMO DO ALIMENTO PREPARADO  

4.10.1 As áreas de exposição do alimento preparado e de consumação ou refeitório devem ser mantidas organizadas 

e em adequadas condições higiênico-sanitárias. Os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis nessas áreas 

devem ser compatíveis com as atividades, em número suficiente e em adequado estado de conservação.   

4.10.2 Os manipuladores devem adotar procedimentos que minimizem o risco de contaminação dos alimentos 

preparados por meio da anti-sepsia das mãos e pelo uso de utensílios ou luvas descartáveis.   

4.10.3 Os equipamentos necessários à exposição ou distribuição de alimentos preparados sob temperaturas 

controladas, devem ser devidamente dimensionados, e estar em adequado estado de higiene, conservação e 

funcionamento. A temperatura desses equipamentos deve ser regularmente monitorada.   

4.10.4 O equipamento de exposição do alimento preparado na área de consumação deve dispor de barreiras de 

proteção que previnam a contaminação do mesmo em decorrência da proximidade ou da ação do consumidor e de 

outras fontes.   

4.10.5 Os utensílios utilizados na consumação do alimento, tais como pratos, copos, talheres, devem ser descartáveis 

ou, quando feitos de material não-descartável, devidamente higienizados, sendo armazenados em local protegido.   

4.10.6 Os ornamentos e plantas localizados na área de consumação ou refeitório não devem constituir fonte de 

contaminação para os alimentos preparados.   

4.10.7 A área do serviço de alimentação onde se realiza a atividade de recebimento de dinheiro, cartões e outros 

meios utilizados para o pagamento de despesas, deve ser reservada. Os funcionários responsáveis por essa atividade 

não devem manipular alimentos preparados, embalados ou não.   



4.11 DOCUMENTAÇÃO E REGISTRO  

4.11.1 Os serviços de alimentação devem dispor de Manual de Boas Práticas e de Procedimentos Operacionais 

Padronizados. Esses documentos devem estar acessíveis aos funcionários envolvidos e disponíveis à autoridade 

sanitária, quando requerido.   

4.11.2 Os POP devem conter as instruções seqüenciais das operações e a freqüência de execução, especificando o 

nome, o cargo e ou a função dos responsáveis pelas atividades. Devem ser aprovados, datados e assinados pelo 

responsável do estabelecimento.   

4.11.3 Os registros devem ser mantidos por período mínimo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

preparação dos alimentos.    

4.11.4 Os serviços de alimentação devem implementar Procedimentos Operacionais Padronizados relacionados aos 

seguintes itens:  

a) Higienização de instalações, equipamentos e móveis;  

b) Controle integrado de vetores e pragas urbanas;  

c) Higienização do reservatório;  

d) Higiene e saúde dos manipuladores.  

4.11.5 Os POP referentes às operações de higienização de instalações, equipamentos e móveis devem conter as 

seguintes informações: natureza da superfície a ser higienizada, método de higienização, princípio ativo selecionado 

e sua concentração, tempo de contato dos agentes químicos e ou físicos utilizados na operação de higienização, 

temperatura e outras informações que se fizerem necessárias. Quando aplicável, os POP devem contemplar a 

operação de desmonte dos equipamentos.   

4.11.6 Os POP relacionados ao controle integrado de vetores e pragas urbanas devem contemplar as medidas 

preventivas e corretivas destinadas a impedir a atração, o abrigo, o acesso e ou a proliferação de vetores e pragas 

urbanas. No caso da adoção de controle químico, o estabelecimento deve apresentar comprovante de execução de 

serviço fornecido pela empresa especializada contratada, contendo as informações estabelecidas em legislação 

sanitária específica.   

4.11.7 Os POP referentes à higienização do reservatório devem especificar as informações constantes do item 4.11.5, 

mesmo quando realizada por empresa terceirizada e, neste caso, deve ser apresentado o certificado de execução do 

serviço.   

4.11.8 Os POP relacionados à higiene e saúde dos manipuladores devem contemplar as etapas, a freqüência e os 

princípios ativos usados na lavagem e anti-sepsia das mãos dos manipuladores, assim como as medidas adotadas 

nos casos em que os manipuladores apresentem lesão nas mãos, sintomas de enfermidade ou suspeita de problema 

de saúde que possa comprometer a qualidade higiênico-sanitária dos alimentos. Deve-se especificar os exames aos 

quais os manipuladores de alimentos são submetidos, bem como a periodicidade de sua execução. O programa de 

capacitação dos manipuladores em higiene deve ser descrito, sendo determinada a carga horária, o conteúdo 

programático e a freqüência de sua realização, mantendo-se em arquivo os registros da participação nominal dos 

funcionários.   



4.12. RESPONSABILIDADE  

4.12.1. O responsável pelas atividades de manipulação dos alimentos deve ser o proprietário ou funcionário 

designado, devidamente capacitado, sem prejuízo dos casos onde há previsão legal para responsabilidade técnica.   

4.12.2. O responsável pelas atividades de manipulação dos alimentos deve ser comprovadamente submetido a curso 

de capacitação, abordando, no mínimo, os seguintes temas:   

a) Contaminantes alimentares;  

b) Doenças transmitidas por alimentos;  

c) Manipulação higiênica dos alimentos;  

d) Boas Práticas.  
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Diretoria de Compras

Relatório nº Resposta Impugnação - ELASA ELO ALIMENTAÇÃO S/A/SEJUSP/DCO/2020

PROCESSO Nº . . / -
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, po  i te dio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, este ato ep ese tado pela P egoei a, S .ª A a Ca oli a Nas i e to Souza, desig ada po

eio da  Resoluç o SEJUSP º , de  de ove o de , ve , e  az o de IMPUGNAÇÃO ao
I st u e to Co vo at io do P eg o / , p oposto pela e p esa ELASA ELO ALIMENTAÇÃO S/A ,
i s ita o CNPJ so  o º . . / - , esta ele ida a Rua dos I o fide tes, º  - sala ,
Savassi, Beo Ho izo te/MG, CEP: . - , ap ese ta  sua esposta, o o segue:

 

I - DO RELATÓRIO
 

T ata-se de esposta a IMPUGNAÇÃO ao i st u e to o vo at io do P eg o Elet i o º
/ , ujo o jeto  o t ataç o de se viço pa a fo e i e to o � uo de efeiç es e la hes

p o tos, a fo a t a spo tada, s U idades P isio ais do Lote : Ce t o de Apoio M di o Pe i ial,
Co plexo Pe ite i io Pa e ia Pú li a P ivada, Pe ite i ia Jos  Ma ia Alki i , P esídio A t io
Dut a Ladei a, P esídio Fe i i o Jos  A a hes Go çalves e o P esídio I speto  Jos  Ma � ho
D u o d, o fo e do u e to e  a e o .

 

II- DA TEMPESTIVIDADE
 

No ue se efe e  te pes�vidade, ve ifi a-se ue a i pug aç o ate de s e ig ias
p evistas os su ite s . . e . . . do Edital / , u a vez ue o es o foi e a i hado po  e-

ail o dia  de ja ei o de  s h i , veja os:

 
. . I pug aç es aos te os deste edital pode o se  i te postas po  idad o ou po  li ita te, at
 dois  dias úteis a tes da data a ada pa a a e tu a da li itaç o, a e do ao P egoei o de idi

so e a i pug aç o o p azo de  vi te e uat o  ho as.
. . . O i te essado deve  ap ese ta  i st u e to de i pug aç o di igido ao P egoei o o

e- ail  li ita aod o@seap. g.gov. , assi  o o, de odo alte a�vo, p oto oliza  ju to
ao P oto olo Ge al – Rodovia Papa Jo o Paulo II, .  – Ed. Ge ais – º a da  – Bai o Se a
Ve de – Belo Ho izo te/MG – CEP . -  a/  do P egoei o da Di eto ia de Co p as
DCO ,  Se eta ia de Estado de Jus�ça e Segu a ça Pú li a , o ho io de h  ove

ho as  s h i  dezessete ho as e t i ta i utos , e  e velopes sepa ados, la ados,
u i ados, a ados o o est itos e ide �fi ados o  os dados da e p esa li ita te e do

p o esso li itat io º. do p o esso e lote , o se vado o p azo p evisto o su ite  .  deste
ato o vo at io, fu da e ta do o alegado e, se fo  o aso, ju ta  as p ovas ue se fize e

e ess ias.

 

http://jornal.iof.mg.gov.br/xmlui/handle/123456789/227198
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III - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
 

A e p esa ELASA ELO ALIMENTAÇÃO S/A , CNPJ . . / -   ap ese tou
i pug aç o o fo e peça apa tada  e, e  sí tese, e ue :

 
III - DOS PEDIDOS
Po  todo o e posto, e ue  a ELASA ELO ALIMENTAÇÃO S/A., o a I pug a te, ue seja odifi ado o
Edital do P eg o Elet i o e  epíg afe, pa a

a  Sup i i  a e ig ia p evista o ite  . , do ANEXO I - TABELA DE REFERÊNCIA, ela�va 
li itaç o de dist ia e t e a u idade de p oduç o e as u idades p isio ais;

 p eve  a fo a de a ute ç o do e uilí io e o i o-fi a ei o a hip tese de alte aç o da
de a da es� ada, ai da ue o li ite de %, de a o do o  o seu i pa to a o posiç o dos
ustos;
 o fo a  o ite  .   legislaç o de eg ia pa a p eve -se ue o p azo pa a paga e to  de
o i o  t i ta  dias o tados da p estaç o dos se viços o s de efe ia, e lui do-se

do Edital ual ue  o diç o ue d   CONTRATANTE o do í io so e o p azo de paga e to,
eta da do-o po  i u st ias o ela io adas a ual ue  ato da CONTRATADA;

d  e�fi aç o do Edital, o  a su s�tuiç o da ta a disposta o ite  . .  do ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA po  fato  de o eç o o et ia e í di e de ju os - a os o se t ios legais da o a -
o pa�veis o  o paga e to de d itos o t i ut ios.

 

A I pug a te e ue  ai da ue  seja epu li ado o Edital, aso alte ado.

 

IV - DA RESPOSTA
 

Co  o i tuito de su sidia  as de is es desta P egoei a, o ue o e e aos atos
p a� ados este p eg o, o  fu da e to o a t. °, i iso I, do De eto Estadual . / ,
a i pug aç o do ato o vo at io foi e a i hada  Di eto ia de Nut iç o DNU , po  eio
do Me o a do.SEJUSP/DCO. º /  , pa a ue a ea a alisasse, e, po  fi ,
ap ese tasse posi io a e to e jus�fi a�va, o side a do os a gu e tos ap ese tados pela I pug a te
a� e tes ao seto  t i o espo s vel pela ela o aç o do Te o de Refe ia.

E  esposta, a Di eto ia de Nut iç o, po  eio do Me o a do.SEJUSP/DNU. º
/  , i fo ou ue:

 
P ezada Se ho a,
 

E  ate ç o ao Me o a do.SEJUSP/DCO. º /  , segue  pa e e  t i o ua to 
i pug aç o ao edital de li itaç o, P eg o Elet i o º / , ujo o jeto  a p estaç o de
se viço de fo e i e to de ali e taç o, a fo a t a spo tada, pa a o Lote : Ce t o de Apoio
M di o Pe i ial, Co plexo Pe ite i io Pa e ia Pú li a P ivada, Pe ite i ia Jos  Ma ia
Alki i , P esídio A t io Dut a Ladei a, P esídio Fe i i o Jos  A a hes Go çalves e o
P esídio I speto  Jos  Ma � ho D u o d, pe � e te a ossa ea de o pet ia.
 
I Das Raz es da I pug a te 
 
I. - DO ALEGADO CARÁTER ANTICOMPETITIVO DA RESTRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES
DE PRODUÇÃO
A e p esa, ELASA ELO ALIMENTAÇÃO S/A, alega e  suas az es ue o su ite  . , ite   do
Te o de Refe ia te  a te  a � o pe��vo e est i�vo ao e ta e, e  az o da e ig ia ue
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a dist ia i a e t e a u idade de p oduç o e a u idade p isio al deve  se  de  k . 
Co  elaç o a dist ia i a de  k  e t e a u idade de p oduç o e a u idade p isio al,
es la e e os ue o Te o de Refe ia  foi ela o ado segui do os e uisitos si os
dete i ados pelo T i u al de Co tas do Estado de Mi as Ge ais - TCE/MG e da MINUTA PADRÃO
da Advo a ia Ge al do Estado- AGE, o  adaptaç es e ess ias ao pad o t i o espe ífi o ue o
fo e i e to de ali e taç o ao Siste a P isio al/So ioedu a�vo e ue .

Isso po ue, a p oduç o de efeiç es e la hes deve  ga a � , al  dos ut ie tes e ess ios 
a ute ç o da saúde, a segu a ça ali e ta  dos o e sais, o pode do se  fo te de
i o ga is os patog i os. Assi  se do, o fo e a RDC /  , os ali e tos

p o tos pa a o o su o, ap s se e  su e�dos  o ç o, deve  se  a �dos e  o diç es de
te po e de te pe atu a ue o favo eça  a ul�pli aç o i o ia a, deve do se  su e�dos 
te pe atu a supe io  a ºC sesse ta g aus Celsius  po , o i o,  seis  ho as.
 

.8.  Ap s se e  su e�dos  o ç o, os ali e tos p epa ados deve  se  a �dos e  o diç es
de te po e de te pe atu a ue o favo eça  a ul�pli aç o i o ia a. Pa a o se vaç o a

ue te, os ali e tos deve  se  su e�dos  te pe atu a supe io  a ºC sesse ta g aus Celsius
po , o xi o,  seis  ho as. Pa a o se vaç o so  ef ige aç o ou o gela e to, os ali e tos
deve  se  p evia e te su e�dos ao p o esso de esf ia e to.

 
Nessa l gi a, a te io e te  es�pulaç o o Te o de Refe ia da dist ia o a ues�o ada, a
e uipe t i a de Nut i io istas da Di eto ia de Nut iç o, ealizou u a a lise do p o esso
p odu�vo das efeiç es, o side a do o te po gasto o po io a e to at  a dist i uiç o ao
o su ido  fi al. Na opo tu idade, ve ifi ou-se ue o te po despe dido e  tal p o esso o o ia

da segui te fo a:
- Te po dio de po io a e to dos a ite   de  duas  ho as;

- Te po dio de dist i uiç o das efeiç es os pavilh es  ove ta  i utos;
Assi , o se vou-se se  e ess io ajusta  o te po gasto o t a spo te das efeiç es o  as etapas
sup a itadas, a fi  de evita  ue o p o esso de p oduç o at  o o su o o ult apassasse as 
seis  ho as es�puladas a legislaç o. Pa a isso, fo a  feitos l ulos o side a do algu as

dist ias e t e a u idade de p oduç o e a u idade p isio al/so ioedu a�va, e t e elas a de  k ,
ue ate deu de elho  a ei a  ealidade das u idades p isio ais/so ioedu a�vas li itadas e

u  lote ú i o, u a vez ue o te po gasto esse pe u so a u a velo idade dia de k /h 
de  i utos. Co  isso, o total de te po gasto e t e o po io a e to das efeiç es at  a
dist i uiç o fi al aos o e sais  e a de  uat o  ho as, i fe io  ao i o de  seis  ho as.
Desse odo, a p evis o de  uat o  ho as, e ess ia ao p o esso de po io a e to at  o
o su ido  fi al, te  o o je�vo de p opo io a  aio  segu a ça  ali e ta , u a vez ue, aso

su ja  algu s i p evistos, ai da h  u a a ge  segu a de  duas  ho as pa a ue as efeiç es
a te ha  as o diç es ade uadas de o su o.

Dessa fo a, estou de o st ado ue a o�vaç o da e ig ia da dist ia de  k  e t e
a u idade de p oduç o e a u idade p isio al ve  ao e o t o das pa � ula idades o fe idas 
o t ataç o de efeiç es e la hes p o tos a u idades de segu a ça p isio al, o have do o ue

se fala  e  est iç o da o pe��vidade.
Ade ais, o Te o de efe ia o veda a i stalaç o, po  pa te da e p esa o t atada, de ais de
u a U idade de Ali e taç o e Nut iç o - UAN pa a ate de  o o jeto li itado, esta do essa
o diç o at elada a sua apa idade ge e ial.

 A espeito da alegaç o do i pug a te, so e a fle i ilizaç o da dist ia i a e igida o Te o
de Refe ia, i fo a os ue a edaç o do ite  .  salvo auto izaç o e p essa e fu da e tada
do Gesto  do Co t ato o  p via a lise da Di eto ia de Nut iç o  efe e-se a situaç es o etas
adve sas ue pode o su gi  du a te a p estaç o do se viço, ue se o a alisadas o  ase os
p i ípios da ad i ist aç o pú li a, e  desta ue a azoa ilidade e legalidade.  Po ta to o h  ue
se fala  e  fle i ilizaç o o de o e  da e e uç o o t atual.

 
I.  - DA ALEGADA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE MECANISMOS QUE ASSEGUREM A
MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES EFETIVAS DA PROPOSTA A PARTIR DA VARIAÇÃO DO
QUANTITATIVO DE REFEIÇÕES
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P i ei a e te, to a-se e ess ia a dife e iaç o dos i s�tutos da evis o, eajuste e
epa tuaç o.

Re o posiç o  a u a e p ess o ge i a ue desig a todo e ual ue  ee uilí io da e uaç o
e o i o-fi a ei a. Po ta to, e o posiç o  g e o do ual s o esp ies: a evis o, o eajuste
e a epa tuaç o.

A Revis o, po  sua vez,  a e o posiç o e  az o de u  dese uilí io e t ao di io e
e t a o t atual. J  o eajuste e a epa tuaç o, asi a e te, s o fo as de evis o e  az o de u
dese uilí io o di io e o t atual, o asio ado pelo p o esso i fla io io. O eajuste e a
epa tuaç o e o p e  a pe da i fla io ia ela�va e te ao ate ial e  o de o a ue

i teg a  o t ato.
O ue dife e ia o eajuste da epa tuaç o  si ples e te o fato de ue o eajuste, a
e o posiç o  feita po  eio de u  í di e ge al ou espe ífi o, e ua to a epa tuaç o, a
e o posiç o  ealizada o  ase a va iaç o de ustos de i su os p evistos e  pla ilha de
o posiç o de p eços.

O e uilí io e o i o e fi a ei o do o t ato est  p evisto o a t.  da Co s�tuiç o Fede al, i
ve is:

 
A t.  ...  i . XXI - essalvados os asos espe ifi ados a legislaç o, as o as, se viços, o p as e
alie aç es se o o t atados edia te p o esso de li itaç o pú li a ue assegu e igualdade de
o diç es a todos os o o e tes, o  l usulas ue esta eleça  o igaç es de paga e to,
a �das as o diç es efe�vas da p oposta, os te os da lei, o ual so e te pe i�  as

e ig ias de ualifi aç o t i a e e o i a i dispe s veis  ga a �a do u p i e to das
o igaç es. g ifa os
 

Do efe ido a �go, dep ee de-se ue o e uilí io da e uaç o e o i o-fi a ei o  o side ado
ele e to esse ial do o t ato ad i ist a�vo, po  se  e a is o apto a a te  as o diç es
efe�vas da p oposta, o s�tu io al e te ga a �do ao pa � ula  o t atado ua do o o e  is o
de p ejuízo po  eve tos futu os, i e tos e e ep io ais.
De a o do o  o disposto o a t. , II, d, da Lei . / , os o t atos egidos po  esta Lei
pode o se  alte ados, o  as devidas jus�fi a�vas, os segui tes asos, po  a o do das pa tes:
 

d  pa a esta ele e  a elaç o ue as pa tes pa tua a  i i ial e te e t e os e a gos do
o t atado e a et i uiç o da ad i ist aç o pa a a justa e u e aç o da o a, se viço ou

fo e i e to, o je�va do a a ute ç o do e uilí io e o i o-fi a ei o i i ial do o t ato, a
hip tese de so evi e  fatos i p evisíveis, ou p evisíveis po  de o se u ias i al ul veis,
eta dado es ou i pedi�vos da e e uç o do ajustado, ou, ai da, e  aso de fo ça aio , aso

fo tuito ou fato do p í ipe[ ], o figu a do lea e o i a e t ao di ia e e t a o t atual. g ifos
ossos .

 
Pode os dize  ue o e uilí io e o i o-fi a ei o  a elaç o de azoa ilidade e t e as
o igaç es assu idas pelo pa � ula  o t atado e Ad i ist aç o o t ata te. E ue, po ta to, e
aso de alte aç o, ajo aç o dos e a gos supo tados pelo pa � ula  o t atado, deve a

Ad i ist aç o estau a  a situaç o o igi ia o t atual.

Nessa sea a, o dout i ado  Ma çal Juste  Filho e te de ue pa a ue se d  o ee uilí io da
e uaç o e o i o-fi a ei a do o t ato, a tes, h  ue se ve ifi a  se e tos p essupostos fo a
devida e te p ee hidos:
 
O esta ele i e to da e uaç o e o i o-fi a ei a depe de da o e�zaç o de u  eve to
poste io   fo ulaç o da p oposta, ide �fi vel o o ausa do ag ava e to da posiç o do
pa � ula . N o asta a si ples i sufi i ia da e u e aç o. N o se a a te iza o pi e to do
e uilí io e o i o-fi a ei o ua do a p oposta pa � ula  e a i e e uível. A tutela  e uaç o
e o i o-fi a ei a o visa a ue o pa � ula  fo ule p oposta e age ada e te ai a e, ap s,
vito ioso, pleiteie elevaç o da e u e aç o. E ige-se, ade ais, ue a elevaç o dos e a gos o
de ive de o duta ulposa i put vel ao pa � ula .[FILHO, Ma çal Juste . Co e t ios  Lei de
Li itaç es e Co t atos Ad i ist a�vos. S o Paulo: Dial � a. . ª ed. p. .]
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Segu do Hel  Lopes Mei elles Li itaç o e Co t ato Ad i ist a�vo, ª ed, atualizada po  Eu i o de
A d ade Azevedo et alii, S o Paulo, Malhei os, , p. :
 

O e uilí io fi a ei o ou e uilí io e o i o do o t ato ad i ist a�vo, ta  de o i ado
e uaç o e o i a ou e uaç o fi a ei a,  a elaç o ue as pa tes esta ele e  i i ial e te, o
ajuste, e t e os e a gos do o t ato e a et i uiç o da Ad i ist aç o pa a a justa e u e aç o da
o a, do se viço ou do fo e i e to. E  úl� a a lise,  a o elaç o e t e o jeto do o t ato e
sua e u e aç o, o igi a ia e te p evista e fi ada pelas pa tes e  ú e os a solutos ou e
es ala vel. Essa o elaç o deve se  o se vada du a te toda a e e uç o do o t ato, es o

ue alte adas as l usulas egula e ta es da p estaç o ajustada, a fi  de ue se a te ha a
e uaç o fi a ei a ou, po  out as palav as, o e uilí io e o i o-fi a ei o do o t ato Lei

. / , a t. , II, "d", e § º .
 
Depu a-se, e t o, ue pa a ue se d  o ee uilí io e o i o-fi a ei o dos o t atos fi ados
pela Ad i ist aç o i dispe s veis se o: a elevaç o dos e a gos do pa � ula , a o o ia do
eve to ue ausou o dese uilí io ap s a fo ulaç o das p opostas, a e ist ia de ví ulo de
ausalidade e t e o eve to o o ido, a ajo aç o dos e a gos do o t atado e a aus ia da ulpa

do o t atado pela ajo aç o dos seus e a gos.

Desta a-se ue, o fo e p e eitua o i . II, § º, a t. , da Lei . / , os li ites esta ele idos
o pa g afo § º do es o a �go  pode o se  e edidos, e  aso de sup ess o, po  a o do das

pa tes.
O TCU, i lusive, j  espo sa ilizou ad i ist ado es pú li os e fo e edo es pela o ess o de
ee uilí io e o i o-fi a ei o aseado ape as o a gu e to de au e tos de ustos dos

p odutos e se viços.
No a d o / , da Segu da C a a do TCU, a Mi ist a Relato a S a. A a A aes afi ou

ue:

 
A d o /  Segu da C a a, To ada de Co tas Espe ial, Relato  Mi ist a A a A aes.

. Notas fis ais de fo e edo es da o t atada s o i sufi ie tes, po  si s s, pa a a a te iza
ual ue  u a das hip teses legais pa a o ee uilí io e o i o-fi a ei o do o t ato fatos

i p evisíveis ou p evisíveis, as de o se u ias i al ul veis, eta dado es ou i pedi�vos da
exe uç o ou, ai da, aso de fo ça aio , aso fo tuito ou fato de p í ipe , ue deve esta
de o st ada po  eio da ua �fi aç o dos efeitos ue ext apola a  as o diç es o ais de
exe uç o e p ejudi a a  o e uilí io glo al do o t ato.
To ada de Co tas Espe ial esulta te da o ve s o de p o esso de ep ese taç o apu a a possível
da o ao e io de o e te de o ess o i egula  de eali ha e to e o i o-fi a ei o e
o t ato des� ado  e e uç o das o as da Estaç o de T ata e to de Água Tiju al, o u i ípio de

Cuia /MT, fi a iadas o  e u sos de o t atos de epasse ele ados o  o Mi ist io das
Cidades. De t e as o dutas i putadas aos espo s veis as itaç es, o stou a ela o aç o e o
e a i ha e to de pa e e  t i o atesta do a jus�fi a�va de eali ha e to e o i o-
fi a ei o po  eio de otas fis ais - ap ese tadas pela e p esa [ o t atada], se  jus�fi a�va do
fato supe ve ie te e i p evisível - ue o�vou a epa tuaç o dos se viços o t atados .
A alisa do o feito, ap s a ealizaç o do o t adit io, a otou a elato a ue o o t ato p evia
f ula pad o de eajuste ue foi u�lizada, o es o adi�vo, pa a eajusta e to o valo  de R$

,  ilh es, ela�vo aos se viços da segu da etapa . Assi , a possi ilidade adi io al de
eali ha e to ee uilí io e o i o- fi a ei o  est  o di io ada  o p ovada o o ia de

fatos i p evisíveis ou p evisíveis, as de o se u ias i al ul veis, eta dado es ou i pedi�vos
da exe uç o ou, ai da, e  aso de fo ça aio , aso fo tuito ou fato de p í ipe . No aso
o eto, o fo a  ap ese tadas evid ias h eis a jus�fi a  o eali ha e to . Nesse se �do,

p osseguiu a elato a, o p o edi e to de a eita  otas fis ais de fo e edo es da o t atada
des o side ou os des o tos ofe e idos o p o esso li itat io e é i sufi ie te pa a a a te iza

ual ue  das hip teses legais p evistas pa a ee uilí io e o i o-fi a ei o, ue ão visa
di eta e te  a ute ção do lu o da o t atada . A e o posiç o de p eços, a otou, deve ia
esta  fu da e tada e  o p ovaç o de alte aç es ext ao di ias os ustos dos
se viços. Alegaç es ge é i as de au e to de p eços e de ex lusividade o fo e i e to de u

ate ial são i sufi ie tes pa a o p ova  dese uilí io e o i o i p evisível . Ao
o t io, o pa e e  t i o e o ju ídi o li ita a -se a faze  efe ia a pla ilhas a exas, se

t aze  jus�fi a�vas pa a fu da e ta  a e essidade de eali ha e to, pa a o ual a lei exigi ia
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o p ovaç o de fatos i p evisíveis de o se u ias i pedi�vas da exe uç o . Ai da, ao efuta
as alegaç es de u  dos espo s veis, po tuou a elato a, se ia exigível ue fosse dete tada a
aus ia de jus�fi a�vas pa a assegu a  a su su ç o do aso o eto s hip teses legais p evistas,
espe ial e te po ue a p oposta [do te o adi�vo] e io ava pla ilha aseada ape as as

otas fis ais ap ese tadas, se  ual ue  avaliaç o t i a do i pa to e da sufi i ia dessa
do u e taç o pa a fu da e ta  a e essidade de ee uilí io . Po  fi , desta ou: o houve
de o st aç o das i u st ias ex ep io ais o  efeitos ua �fi ados ue te ia  ext apolado as
o diç es o ais de exe uç o e p ejudi ado o e uilí io glo al do o t ato, de odo a jus�fi a  a
e essidade ext ao di ia de eali ha e to. E as a ifestaç es do seto  ju ídi o e dossa a  a
ele aç o do º TA o  esse e o g ave, ue deu ausa ao p ejuízo . Assi , a atou o Colegiado a

p oposta da elato ia, pa a, de t e out os o a dos, julga  i egula es as o tas dos espo s veis,
o de a do-os solida ia e te o  a e p esa o t atada ao paga e to do da o apu ado.

 

O T i u al de Co tas do Estado de Mi as Ge ais ta  te  posiç o fi e o se �do pa a ue
haja o esta ele i e to do e uilí io e o i o-fi a ei o da ave ça,  e ess io ue este
o p ovado o seu o pi e to o  ase e  fato i p evisível ou p evisível, as de o se u ias

i al ul veis, se do possível a espo sa ilizaç o dos e volvidos e  aso de evis o o t atual
i egula    P o esso º . , Segu da C a a, sess o do dia / / ; P o esso º ,
Segu da C a a, sess o do dia / / .
Po ta to, pa a o defe i e to do ee uilí io  e ess io ue haja p ovas o ustas de ue houve
u  eve to e t ao di io, e ep io al e i p evisível ue i possi ilite a o � uidade da elaç o
o t atual os te os i i ial e te egist ados.

E  eg a, o valo  do o t ato deve se  ap ese tado de fo a a a so ve  e e au i  a totalidade das
despesas o  a o de o a, ate iais, e uipa e tos, fe a e tas, ad i ist aç o lo al e e t al,
e a gos da legislaç o so ial, t a alhista e p evide i ia, da i fo tu ís� a do t a alho,
espo sa ilidade ivil po  uais ue  da os ausados a te ei os e  ge al e disp dios esultados de

i postos. 

Ta  o se pode olvida  ue, todos os li ita tes, de e to, ao ap ese ta e  suas p opostas
deve  leva  e  o ta os ustos al ulados  luz do edital, ou seja, so  o diç es iso i as.
A te todo o e posto, des a ível a i te ç o da I pug a te e  seu pleito de odifi aç o do edital,
vez ue o su ite  .  do Te o de Refe ia ap ese ta o  la eza ue a hip tese de va iaç o
da populaç o a e ia, a alte aç o o t atual se da  de t o do li ite legal de % vi te e i o 
po  e to.
Assi , o h  se fala  e  odifi aç o do edital, o o e ue  a I pug a te.

 
I. - DA ALEGADA ILEGALIDADE DO PRAZO DE PAGAMENTO PREVISTO NO ITEM .
 

E  sí tese, alega a I pug a te ue e  o fo e o  a Lei Fede al . / , ue "a
exigi ilidade do paga e to da o t ap estação est  o di io ada, tão-so e te,  efe�va
p estação dos se viços, se do de  t i ta  dias o p azo xi o pe i�do pela o a a pa �  do
i adi ple e to da o igaç o" fl. ;
O o e ue az o o lhe assiste, vez ue ediço ue as despesas pode  se  li uidadas e
paga e tos efetuados e  favo  do o t atado so e te ap s exe utado e a eito o o jeto, o todo
ou pa te, o fo e dispuse  a o vo aç o editalí ia e o o t ato. De so te ue fi a a Ad i ist aç o
o igada a efetua  paga e to de despesas ue ealiza  os p azos i di ados o o jeto editalí io e

o te o de o t ato, se do ue o paga e to so e te se  devido ap s o luídos e ap ovados
pela auto idade o pete te os t a alhos ela�vos aos se viços efe�va e te p estados.
Dessa feita, os p azos pa a paga e to te o i í io a pa �  da data de ap ese taç o da ota
fis al/fatu a. Ade ais, a hip tese de os p azos de paga e to p opostos se e  des u p idos pela
Ad i ist aç o Pú li a,  seu pode -deve  atualiza  o eta ia e te os valo es devidos. Se do
e to, o fo e j  e io ado, ue pa a efetua  o paga e to de despesa  o igat ia a

ap ese taç o da ota fis al/fatu a e ue o p azo de paga e to esta ele ido o o t ato o eça a
o ta  da data e  ue a do u e taç o e a i hada pa a li uidaç o da despesa es�ve  o pleta

e total e te e ta, i lusive ua to  egula idade ju to s Faze das Fede al, Estadual e Mu i ipal,
 Segu idade So ial INSS  e ao Fu do de Ga a �a po  Te po de Se viço FGTS .

De ais disso
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Nos paga e tos efetuados pela Ad i ist aç o, p i ipal e te os o t atos de e e uç o
o � uada ou pa elada, o iga-se o gesto   ve ifi aç o da do u e taç o ela�va  egula idade

fis al pa a o  as Faze das Fede al, Estadual e Mu i ipal, o fo e o aso, e pa a o  a
Segu idade So ial. A d o /  - Ple io.

 
Assi  se do, o su ite  .  do Te o de Refe ia o a e e de ual ue  o fo idade
o fo e alegado pela I pug a te, pelo fato de o ite   o ual o su ite  est  o �do, o sta

as o diç es e ess ias e sufi ie tes pa a o adi ple e to das o igaç es o iu das do o jeto
o t atual.

 
I.  – DO ALEGADO CABIMENTO DA TAXA SELIC PARA CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO
 
Ta  o assiste az o  I pug a te o ue o e e a alegaç o de se  i a ível a apli aç o da
ta a efe e ial do Siste a Espe ial de Li uidaç o e de Cust dia  -  Seli  o o o se t io da o a
ad i ist a�va o ito do o t ato a se  fi ado, o fo e disp e o Su ite   . .  do Te o
de Refe ia e  uest o, a sa e :
 

. . . O o e do at aso de paga e to po  ulpa e lusiva da Ad i ist aç o, o valo  devido se
atualizado fi a ei a e te, e t e as datas do ve i e to e do efe�vo paga e to, de a o do o  a
va iaç o do Siste a Espe ial de Li uidaç o e Cust dia – SELIC.
 
Isto po ue a o se v ia da ta a Seli  oadu a-se la a e te o  o o je�vo ue se us a
al a ça  a esp ie, vez ue essa a u ula ta to a o eç o o et ia, ua to os ju os o at ios.

Nesse se �do,  o Pa e e  da Advo a ia Ge al do Estado de Mi as Ge ais – AGE/MG de º
. / , e a ado e  o sulta fo ulada pela Supe i te d ia Ce t al de Gove a ça da

Se eta ia de Estado de Pla eja e to e Gest o de Mi as Ge ais – Seplag, de ue a ta a a se
u�lizada ta to pa a a o eç o o et ia ua to pa a os ju os o at ios, ve  a se  a Seli
 

...

Ap s a a lise da atu eza ju ídi a da SELIC, adve �u-se ue essa ta a a u ula e  si es a ta to
a o eç o o et ia ua to os ju os o at ios, o�vo po ue ua do apli ada, o pode i idi
si ulta ea e te o  ual ue  out o pe e tual de atualizaç o ou de ju os, so  pe a de
e i ue i e to ilí ito e se  ausa do edo .
...

 

É vedada a i id ia u ulada o  o eç o o et ia ou out os ju os, se do e ta sua apli aç o
a pa �  do s segui te ao s e  ue esteja a a te izado o at aso da pa ela e  uest o.
Desta te, a est utu a da ta a Seli  evide ia seu u ho o pe sat io, o te do e  seu ojo al
dos ju os a o eç o o et ia. Se do seu o je�vo, a o t ataç o o jeto do edital i pug ado,
e ata e te dei a  i de e o pat i io do o t atado e  eve tual at aso o paga e to de

o ta te o t atual devido pela e �dade pú li a.
Ca e, ai da, desta a  ue a AGE/MG ta  e a ou o Pa e e  º . /  ue

 
...

Desde o i í io da vig ia da Lei Fede al º . / , a eg a do a �go  do C digo Civil
ope a io aliza-se edia te i id ia da Seli  os at asos de i adi ple e tos das o igaç es,
se o es�pulado, de odo exp esso, pe e tual de ju os o at ios e t e as pa tes.  g. . .

 
Nesse ote, o ite   do Te o de Refe ia t ata do paga e to, assi  o o disp e o a t. ,
i . XIV, alí ea d  da Lei Fede al . / , o ual dete i a ue o edital, o igato ia e te,
deve  i di a  as o diç es de paga e to, p eve do o pe saç es fi a ei as e pe alizaç es po
eve tuais at asos e des o tos po  eve tuais a te ipaç es de paga e to. 
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Po  fi , i po ta es la e e  ue a ta a Seli  deve i idi  de fo a si ples, vedada a i id ia
u ulada o  a o eç o o et ia ou out os ju os.

A te o e posto, a te a e ata o pa� ilidade da ta a Seli  o  a at ia i pug ada, o e e e
gua ida a e�fi aç o do edital, o fo e pedido da alí ea d  da i pug aç o.

 

 

V - CONCLUSÃO
 

E  fa e das o side aç es e pe didas, e  o fo idade o  o posi io a e to
i fo ado pela ea e, po  e te de  ue os e uisitos e p i ípios ue pe eia  os atos da
Ad i ist aç o Pú li a deve  se  i est ita e te o se vados, esta  a esposta.

 
Belo Ho izo te,  de feve ei o de .

 

A a Ca oli a Nas i e to Souza
P egoei a da Di eto ia de Co p as

Se eta ia de Estado de Jus�ça e Segu a ça Pú li a

Do u e to assi ado elet o i a e te po  A a Ca oli a Nas i e to Souza, P egoei a, e
/ / , s : , o fo e ho io ofi ial de B asília, o  fu da e to o a t. º, § º, do

De eto º . , de  de julho de .

A aute � idade deste do u e to pode se  o fe ida o site
h�p://sei. g.gov. /sei/ o t olado _e te o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_e te o= , i fo a do o digo ve ifi ado  
e o digo CRC F .

Refe ia: P o esso º . . / - SEI º 
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